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DECLARACAO DE COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR. DIREITO CREDITORIO NAO RECONHECIDO.
COMPROVACAO INSUFICIENTE.

A insuficiéncia da apresentacdo de prova inequivoca mediante documentagéo
habil e idénea, com vistas a comprovar a existéncia de crédito proveniente de
recolhimento indevido ou a maior, acarreta a manutencdo da negativa de
reconhecimento do direito creditorio e, por consequéncia, a hdo-homologacao
da compensacdo declarada, em face da impossibilidade da autoridade
administrativa aferir a liquidez e certeza do crédito declarado.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Eduardo Genero

Serra, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocado(a)),
Alexandre Evaristo Pinto, Lucas Issa Halah e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acérddo n° 16-54.699,

proferido pela 72 Turma da DRJ/SP1BHE que, por maioria de votos, julgou IMPROCEDENTE a
Manifestacdo de Inconformidade.
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 Ano-calendário: 2004
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. DIREITO CREDITÓRIO NÃO RECONHECIDO. COMPROVAÇÃO INSUFICIENTE.
 A insuficiência da apresentação de prova inequívoca mediante documentação hábil e idônea, com vistas a comprovar a existência de crédito proveniente de recolhimento indevido ou a maior, acarreta a manutenção da negativa de reconhecimento do direito creditório e, por consequência, a não-homologação da compensação declarada, em face da impossibilidade da autoridade administrativa aferir a liquidez e certeza do crédito declarado.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Alexandre Evaristo Pinto - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Jose Eduardo Genero Serra, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocado(a)), Alexandre Evaristo Pinto, Lucas Issa Halah e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão nº 16-54.699, proferido pela 7ª Turma da DRJ/SP1BHE que, por maioria de votos, julgou IMPROCEDENTE a Manifestação de Inconformidade.
No mérito, trata-se de da DCOMP eletrônica nº 22849.75922.231208.1.3.045032 (fls. 3/5), transmitida em 23/12/2008, cuja formalização visou declarar a compensação de débito de estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) calculado em outubro do ano-base de 2004, com crédito do mesmo tributo correlata à antecipação mensal apurada no mês antecedente, conforme abaixo especificado:
/
Inicialmente o crédito foi não homologado, conforme se verifica do Despacho Decisório eletrônico Rastreamento nº 849.834.130, 23/10/2009 (fl. 6), conforme abaixo detalhado, exarado em sede da Delegacia de Administração Tributária de São Paulo/SP (DERAT/SP), tendo em vista a configuração da improcedência do crédito nela declarado, por se tratar de pagamento a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo Lucro Real, cujo pormenor delimitava o aproveitamento de eventual recolhimento indevido ou a maior apenas nas seguintes hipóteses: (I) para dedução do IRPJ devido ao final do período de apuração; ou (II) para compor o saldo negativo do imposto do período-base.
Regularmente cientificado do aludido Despacho Decisório, por via postal, consoante AR recebido em 06/11/2009 (fl. 9), o contribuinte protocolou sua inconformidade em 08/12/2009 (fls. 10/23 e 61/74), acompanhada dos documentos de fls. 24/60 e 75/87, através da qual submete seus argumentos de forma a contrapor as inferências firmadas na decisão administrativa, quais sejam, em síntese:
1) Após breve síntese dos fatos conexos às inferências reportadas no aludido despacho decisório, assenta que após verificação interna do cumprimento de suas obrigações tributárias (principais e acessórias), a requerente constatou que em relação ao ano-calendário de 2004 a entidade realizou pagamentos a maior e/ou indevidos das estimativas da CSLL e IRPJ nos meses de agosto e setembro do período-base em comento;
2) Partindo desta premissa, inicia a exposição de motivos detalhando o resultado da análise de PER/DCOMP distinta (PER/DCOMP nº 11070.61141.231208.1.3.040042), transmitida para fins de compensação de débito de estimativa da CSLL de novembro/2004 com crédito proveniente de pagamento a maior da mesma estimativa da CSLL de setembro/2004. Sob este aspecto, noticia todos os aspectos correlatos à apuração do referido direito creditório, bem como os termos do despacho decisório proferido naquela oportunidade, segundo a qual se reconheceu a existência do crédito em favor da entidade no montante de R$ 190.470,25 (cento e noventa mil, quatrocentos e setenta reais e vinte e cinco centavos), permintindo-se, assim, a homologação parcial da respectiva compensação declarada;
3) No tocante ao crédito de IRPJ veiculado na DCOMP associado ao presente litígio, reclama que a decisão revela conteúdo decisório distinto e contraditório àquela citada anteriormente, conquanto o levantamento da apuração concernente ao mês de SETEMBRO/2004 tenha evidenciado que o IRPJ devido com base na elaboração do Balanço de Suspensão e/ou Redução, atinente ao período compreendido de JANEIRO a SETEMBRO, redundou na apuração de base de cálculo negativa; 
4) Particularmente se referindo às estimativas mensais de IRPJ, certifica que a sociedade efetuou indevidamente um pagamento no valor de R$ 5.737.532,96, em 29/10/2004, a título de estimativa de SETEMBRO/2004. Repisa, entretanto, que a empresa apurou um saldo negativo no montante de R$ 556.362,30, informação esta retratada na DIPJ retificadora transmitida em 08/11/2007, sob o nº 0088434586459, evidenciando, portanto, a existência do crédito postulado na PER/DCOMP
5) Nesse sentido, conclui improcedente a resolução dada pelo despacho decisório, uma vez que entende inexistir qualquer vedação à compensação de pagamento indevido e/ou a maior do IRPJ ou CSLL por estimativa à época da feitura do recolhimento indevido da antecipação do imposto apurado com base no Balanço de Suspensão ou Redução formulado em SETEMBRO/2004. Reforça suas ilações contextualizando interpretação dos institutos legais que viabilizariam configurar a pertinência de crédito oriundo de recolhimento indevido do IRPJ-Estimativa, bem como amparariam as inferências estabelecidas na PER/DCOMP nº 11070.61141.231208.1.3.040042;
6) Assenta, ainda, que a coerência dos atos administrativos constitui-se em corolário do princípio da moralidade administrativa e da segurança jurídica nas relações mantidas entre o Fisco e os contribuintes, consistindo-se em requisitos fundamentais para compreensão da interpretação dada pela Administração quanto aos preceitos disciplinados nas normas tributárias e dos critérios jurídicos adotados para fins de aplicação da lei; 
7) Sob este prisma, atesta que a contradição entre atos administrativos evidencia não só que o art. 37 da Constituição Federal não está sendo aplicado, como também o descumprimento do art. 2º, caput e inciso I da Lei nº 9.784/99, visto que a autoridade administrativa não logrou êxito em demonstrar com elementos de fato e os aspectos norteadores que perfazem distinguir a presente decisão daquela proferida em face da apreciação da PER/DCOMP nº 11070.61141.231208.1.3.040042. Dessa forma, entende que tal circunstância ratifica a pertinência da pretensão reclamada e a ausência de norma impeditiva para compensação com a utilização do aludido indébito tributário; 
8) Protesta que o cruzamento eletrônico de dados oriundos provenientes das declarações não poderia refutar a existência do direito creditório do requerente, uma vez que resta inconteste a ocorrência de pagamento a maior da estimativa calculada no mês de competência, sobretudo em face da decisão administrativa não ter revelado nenhum elemento que demonstre que os valores recolhidos foram destinados para extinção do crédito tributário correspondente ou mesmo para compensação de débito distinto; 
9) Assim sendo, defende que o despacho decisório carece de fundamento de fato e de direito que ampare a causa impeditiva de homologação da compensação, uma vez que entende inadmissível a determinação da impossibilidade de fruição desse direito mediante amparo exclusivo na Instrução Normativa SRF nº 600/2005. Ademais, salienta que a circunstância nele consignado não representa fonte de direito que vincule o contribuinte. Insurge-se, ainda, quanto a aplicação do ato normativo para fins de alteração da natureza jurídica de institutos definidos em lei, afrontando o princípio constitucional da legalidade. Reforça suas assertivas citando a redação do art. 74, §§1º a 3º e 12 da Lei nº 9.430/96;
10) Renovando sua interpretação desenvolvida nos parágrafos anteriores, reafirma também que o montante do IRPJ apurado no encerramento do ano-base de 2004 confirma a pertinência do crédito reivindicado, fato que torna ainda mais incabível a negativa de reconhecimento do crédito reivindicado para fins de compensação, visto que a protocolização do pleito ocorreu em 23/12/2008. Encerra suas argüições citando ementa de julgamento pelo Primeiro Conselho de Contribuintes;
11) Ante o exposto, finaliza suas assertivas requerendo o provimento integral da manifestação de inconformidade e protesta do direito provar o alegado através meios probatórios admitidas no sistema, inclusive, a juntada de documentos contábeis para demonstração das exigências fiscais, caso necessário. 
Subseqüentemente, o interessado promoveu a juntada de petição aditiva, recepcionada pelo CAC/PAULISTA � SÃO PAULO/SP em 20/05/2010 (fls. 88/90), acompanhada de documentação de fls. 91/117, por meio da qual, em apertada síntese, renova os aspectos gerais que motivaram a interposição da manifestação de inconformidade supracitada e requer a determinação da suspensão da exigibilidade do débito associado ao processo em trâmite no órgão de julgamento.
Em sessão de 29 de janeiro de 2014, a 4a Turma da Delegacia de Julgamento de Belo Horizonte, por maioria de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos seguintes termos:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2004
PRELIMINAR. INAPLICABILIDDE DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO ADMINISTRATIVA NA FEITURA DOS EXAMES PERTINENTES À CONFIRMAÇÃO DA CERTEZA E LIQUIDEZ DE CRÉDITO VEICULADO NA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO.
Inexiste preclusão administrativa na realização da análise dos elementos integrantes da declaração de compensação e execução dos procedimentos de competência da autoridade tributária, objetivando aferir a certeza e liquidez de crédito destinado para extinção dos débitos nela veiculados, somente falece com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados da data da entrega das respectivas declarações, consoante preceituado pela legislação tributária de regência.
PRELIMINAR. NULIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIO NA LAVRATURA DO DESPACHO DECISÓRIO E NA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE DILIGÊNCIA. PROCEDIMENTOS EXECUTADOS EM CONSONÂNCIA COM OS DITAMES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA.
É incabível a argüição de nulidade processual na hipótese em que os atos administrativos estejam revestido de suas formalidades essenciais, em estrita consonância com as normas tributária de regência, bem assim observado que o sujeito passivo obteve a ciência de seus termos e assegurado o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa mediante interposição de manifestação de inconformidade e contrarrazões suplementares, cujos seus termos incluem questões que visam refutar o mérito da controvérsia, evidenciando sua absoluta cognição quanto à congruência dos aspectos motivadores e das razões concludentes para manutenção dos efeitos da negativa da homologação da compensação. 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. DIREITO CREDITÓRIO NÃO RECONHECIDO. COMPROVAÇÃO INSUFICIENTE.
A insuficiência da apresentação de prova inequívoca mediante documentação hábil e idônea, com vistas a comprovar a existência de crédito proveniente de recolhimento indevido ou a maior, acarreta a manutenção da negativa de reconhecimento do direito creditório e, por conseqüência, a não-homologação da compensação declarada, em face da impossibilidade da autoridade administrativa aferir a liquidez e certeza do crédito declarado.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Intimada, a recorrente apresenta Recurso Voluntário em que alega (i) a alteração de critério jurídico pela DRF, haja vista que o pedido de compensação relativo ao mês de agosto/2004 foi homologado enquanto o pedido relativo ao mês de setembro do mesmo ano foi indeferido; (ii) houve nova alteração de critério quando de diligência fiscal realizada em sede de julgamento na DRJ, nesse ponto, a Recorrente entende que a autoridade lançadora elegeu apenas um motivo para indeferir o PER/DCOMP, sendo que os demais motivos foram introduzidos por iniciativa e ordem da DRJ, em face da determinação da reapreciação do pedido no âmbito da diligência, o que provocou a mudança de critério jurídico do ato administrativo recorrido; (iii) sustenta ainda seu direito à restituição/compensação do quanto pago indevidamente a título de IRPJ-Estimativa e CSLL-Estimativa; (iv) sustenta a necessária coerência entre os atos prolatados pela Administração; (v) defende ainda que o  direito  creditório  da Requerente  foi  plenamente acolhido pelo Fisco, haja vista que  recebida, reconhecida como válida a DIPJ-Retificadora e a DCTF-Retificadora, que contemplam as bases legais para verificação do crédito e contraposição ao débito confessado; (vi) defende a certeza e liquidez do crédito; (vii) Defende que há constituição de crédito tributário de forma indireta de exercício já decaído via indeferimento da compensação pleiteada; (viii) sustenta que houve homologação tácita e expressa das bases de apuração do IRPJ; (ix) alega que houve ofensa ao art. 906 do RIR; (x) Por fim, a Recorrente vem pleitear que esta Eg. Turma de Julgamento do CARF aprecie o presente recurso, também com os fundamentos de grande relevância trazidos pelo voto Vencido que demonstra que a compensação no âmbito das antecipações de Estimativa não traz qualquer prejuízo à apuração final do Imposto, consignando que o procedimento adequado teria sido a multa isolada em relação aos meses de out/2004 e nov/2004 e não o indeferimento da compensação.
Os autos foram encaminhados a este Conselho para apreciação e julgamento. 
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade

O recurso voluntário é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, dele tomo conhecimento.



Mérito

A Recorrente alega inicialmente que teria havido alteração de critério jurídico, pois apesar de ter procedido aos mesmos procedimentos em relação aos períodos de apuração Ago/2004 e Set/2004, encerrados em 31/08/2004 e 30/09/2004, respectivamente, tais processos tiveram decisões distintas e contraditórias, ou seja: (i)  o pedido de compensação relativo ao mês de agosto/2004 foi homologado; e (ii)  o pedido de compensação relativo ao mês de setembro de 2004 foi indeferido, sob o fundamento  de que os recolhimentos de estimativas são passíveis de compensação somente após o encerramento do exercício.
Contudo, como bem observado pela decisão Recorrida, a alteração de entendimento decorreu de alteração da legislação que regulamenta a matéria a nível infralegal. Veja-se:
Vale ressaltar que a PER/DCOMP nº 11070.61141.231208.1.3.040042, de fato, reclamou a existência de crédito de estimativa mensal da CSLL calculada em agosto do ano-base de 2004, recolhida em 30/09/2004, cuja decisão administrativa não encontrou nenhum entrave que inviabilizasse o reconhecimento do direito creditório. 
Impende registrar, todavia, que ante o advento da Instrução Normativa SRF nº 460, de 18/10/2004, publicada no D.O.U. de 29/10/2004 (IN SRF nº 460/2004), instituiu-se proibição expressa de aproveitamento de crédito apurado em decorrência de pagamento indevido ou a maior de estimativa mensal do IRPJ e da CSLL efetuados por pessoa jurídica tributada pelo Lucro Real anual, senão nas hipóteses previstas no dispositivo específico:
(...)
Dessa forma, certamente, seria natural aguardar que a PER/DCOMP nº 11070.61141.231208.1.3.040042, ensejasse um despacho decisório não homologando integralmente a compensação declarada.
Entretanto, analisando o tratamento eletrônico dado em relação nesta DCOMP eletrônica, percebe-se que a Administração Tributária Federal, não obstante a data de transmissão da declaração, após concluídas as verificações preliminares estabelecidas pelo sistema, resguardou o direito de fruição do crédito oriundo de pagamento indevido ou maior da estimativa mensal da CSLL de agosto/2004, porquanto existente em momento anterior à eficácia jurídica do dispositivo legal introduzido pelo art. 10 da IN SRF nº 460/2004. 
Por seu turno, as estimativas pagas indevidamente ou a maior a partir da data da publicação estariam alcançadas pelos efeitos instituídos pelo ato normativo introduzido no sistema tributário, ou seja, alcançando os valores recolhidos a partir de sua eficácia jurídica. 
Exatamente neste aspecto, observa-se a distinção entre a PER/DCOMP associada ao presente litígio, resultando em tratamento divergente ao pleito comparado. 
Isto porque a análise e processamento do despacho decisório foram executadas sob a égide do normativo regulador aplicável à época da pretensa constituição do crédito reivindicado (IRPJ � Estimativa � Setembro/2004), qual seja a Instrução Normativa SRF nº 460/2004.  
Assim, embora até se possa defender que as situações são semelhantes, houve alteração no regime jurídico aplicável no próprio ato legal. Portanto, não há que se falar em incoerência entre os atos praticados pela fiscalização, que, concorde-se ou não, seguiram os ditames da legislação. 
Neste aspecto, não haveria como se acolher a alegação de que houve alteração de critério jurídico conquanto os períodos de agosto e setembro estavam sujeitos a limitações diversas. 
Contudo, note-se que ultrapassado este óbice inicial, possibilidade ou não de compensação de créditos de estimativas, é necessário que se proceda à análise do referido crédito pleiteado, não havendo que se falar em homologação automática ou �nova alteração de critério jurídico�. 
Com efeito, vencida a barreira inicial, a autoridade administrativa deve proceder análise da composição do crédito. Neste caso, foi o que aconteceu. Superado o entendimento posto na IN 460/2008, a DRJ determinou a realização de diligência afim de que a unidade de origem verificasse a liquidez e a certeza do crédito tributário.
No entanto, em que pese a oportunidade que se deu a Recorrente de produzir provas quanto ao direito creditório pleiteado, verifica-se que a mesma não atendeu plenamente aos ditames da diligência realizada:
7. Intimei �o em 14/02/2013 (fls.248/249), com ciência em 20/02/2013 (fl.250) a apresentar:
7.1 Comprovação das exclusões denominadas �Variação Cambial � competência (bx)� (ou �Variações Cambiais Ativas Ajustes (MP nº 1.858-10/1999, art.30)�) no valor de R$ 200.495.711,15 e �Variação Cambial efetiva � caixa� (ou �Variações Cambiais Passivas � Operações Liquidadas (MP nº 1.858-10/1999, art.30�), no valor de R$ 27.902.090,04, informando datas de início e final da operação, valor da operação e rendimento (se for o caso).
7.2 Comprovação de que não houve liquidações de Variações Cambiais Ativas adicionadas nas DIPJs dos anos-cal.2002, transmitida em 06/05/2004, no valor de R$ 100.790.615,72 e do ano-cal.2003, transmitida em 14/01/2009, no valor de R$ 430.591.737,43, informando datas de início e final da operação, valor da operação e rendimento (se for o caso).
8. Após Pedidos de Prorrogação de 07/03/2013 (fl.251), 09/04/2013 (fl.252) e 29/04/2013 (fl.253), nada apresentou quanto à Intimação de 14/02/2013.
9. Anexei as Fichas 04 A a 06 A, 09 A e 53 da DIPJ do ano-cal.2004 (fls.122/133), DCTFs dos PAs janeiro, abril, julho e agosto de 2004 (fls.134/175), não utilização do DARF de IRPJ em pauta conforme informado pelo sistema SIEF/Doc. de Arrecadação (fl.176) e DIRF de janeiro a setembro de 2004 do sistema DW DIRF (fl.177). Para fins de análise dos Demonstrativos dos LALURs + IRs a pagar de setembro e LALURs e balancetes de janeiro a setembro/2004, juntei as informações de controle de Prejuízo Fiscal do ano-cal.2004 do sistema SAPLI (fl.237) e partes das DIPJs dos anos-cal.2003 a 1999 (fls.238/247).
Ao analisar a composição do crédito pleiteado, entendeu a unidade de origem: 
17. Constatei pelo sistema DW DIRF que foram declaradas retenções pelas fontes pagadoras que totalizam R$ 3.860.464,44, para receitas de R$ 186.681.361,95 (fl.177), compatíveis com o Demonstrativo de IR a pagar (com IRRF sobre aplicações financeiras e de órgãos públicos de R$ 3.071.565,01 (=14.686,98+3.056.878,03 - fls. 221/222) e balancete (Receita Bruta de R$ 3.028.302.638,06 � fl.231) apresentados. Ressalte-se que os saldos de IRRF foram totalmente deduzidos das estimativas de outubro a dezembro/2004, conforme Fichas 11 e 12 A da DIPJ (fls.46/47).
18. Logo, reconheço IRRF de R$ 2.646.477,44, passível de ampliação para R$ 3.071.565,01 conforme balancete.
(...)
20. Assim, reconheço o crédito de IRPJ pago de R$ 14.156.369,29, passível de ampliação para R$ 14.311.019,18.
(...)
22. Logo, reconheço o crédito de IRPJ compensado de R$ 21.813.922,92.
23. Foi constatado que o pagamento indevido pleiteado foi motivado pela alteração do �Resultado Contábil� (item I, § 6.1). Da análise dos balancetes contábeis de janeiro a setembro/2004, o contribuinte, intimado em 14/02/2013, não respondeu até o presente:
23.1 quanto à comprovação das exclusões denominadas �Variação Cambial � competência (bx)� (ou �Variações Cambiais Ativas Ajustes (MP nº 1.858-10/1999, art.30)�) no valor de R$ 200.495.711,15 e �Variação Cambial efetiva � caixa� (ou �Variações Cambiais Passivas � Operações Liquidadas (MP nº 1.858-10/1999, art.30�), no valor de R$ 27.902.090,04, informando datas de início e final da operação, valor da operação e rendimento (se for o caso) � não respondeu. Glosar R$ 200.495.711,15 e R$ 27.902.090,04 nos termos do art.39 da lei nº 9.784/1999;
23.2 quanto à comprovação de que não houve liquidações de Variações Cambiais Ativas adicionadas nas DIPJs dos anos-cal.2002, transmitida em 06/05/2004, no valor de R$ 100.790.615,72 e do ano-cal.2003, transmitida em 14/01/2009, no valor de R$ 430.591.737,43, informando datas de início e final da operação, valor da operação e rendimento (se for o caso) � não respondeu; 
24. Assim, teremos a seguinte reconstituição do Demonstrativo do IRPJ devido (fls.221/222, valores em R$):
/
25. Logo, o IRPJ devido reconstituído é de R$ 95.159.827,65.
(...)
27. Logo, constatei para o período de apuração de janeiro a setembro/2004 IRPJ a pagar de R$ 55.963.320,54 (com saldo de IRPJ a pagar de R$ 50.225.787,56 ), não configurando-se para o DARF, cód.2362, PA set/2004, arrecadado em 29/10/2004, no valor original de R$ 5.737.532,98 pagamento indevido ou a maior do que o devido, por falta de certeza e liquidez, nos termos do art.170, caput da lei nº 5.172/1966 (CTN).

Este foi justamente o posicionamento prevalecente no acórdão recorrido:
Sob esta perspectiva, em decorrência da falta da apresentação da documentação probatória necessária a verificação da legitimidade das deduções computadas na apuração da base imponível da estimativa mensal reportada no �Demonstrativo das bases de cálculo do IR e CS�, reproduzida na DIPJ/2005, a recomposição da base imponível do IRPJ mostrou-se totalmente incompatível com as informações assentadas pelo requerente.
Por sinal, exatamente em face da atinente apuração concernente ao período de janeiro a setembro do ano-calendário de 2004 resultou na determinação do IRPJ a pagar muito superior ao recolhimento efetuado contribuinte, pormenor que confirma a inexistência do crédito reivindicado.
Apesar da clareza dos fundamentos adotados para negativa do crédito pleiteado, a Recorrente em seu Recurso não os impugna especificamente, apenas reafirmando que seu direito creditório foi plenamente acolhido pelo Fisco, haja vista que recebida, reconhecida como válida a DIPJ-Retificadora e a DCTF-Retificadora, que contemplam as bases legais para verificação do crédito e contraposição ao débito confessado.
Alega ainda que na DIPJ do período é possível verificar que na apuração mensal da estimativa de setembro, foi  apurado saldo negativo de CSLL no montante de R$ - 648.692,41. Essa mesma apuração foi  declarada/constituída pela Peticionária em sua DCTF. Quando do envio da DCTF original, em 12/11/2004, foi apurado e recolhido o valor de R$ 5.737.532,98 a título de estimativa de IRPJ do mês de setembro. Constatadas divergências na apuração, em 19/10/2007, foi transmitida DCTF retificadora do 3º trimestre de 2004, onde se retificou a apuração de setembro para saldo zero a pagar de estimativa, tendo em vista a apuração do saldo negativo de R$ - 556.362,30 (informado na DIPJ).
Em 18/01/2009 houve a transmissão de uma nova DCTF retificadora, que é a declaração atualmente ativa, onde se manteve o montante o débito "zerado" de IRPJ e CSLL de setembro de 2004 (Doe. O1).
Contudo, tais alegações não afastam as conclusões alcançadas pela DRJ com amparo na diligência fiscal realizada, configurando-se matéria não impugnada. Portanto, não há fundamentos para a reforma do acórdão recorrido. 
De mais a mais, sem razão a Recorrente no que afirma que se trata de constituição indireta de crédito tributário relativo a exercício já decaído. Isto porque, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) consolidado no verbete sumular n. 436: �A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco�.
Nessa linha, importa registrar que, nos termos do § 69º do art. 74 da Lei n. 9.430/1996, a declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.
Assim, não há que se falar em lançamento ou constituição indireta de crédito tributário, posto que sua confissão já cumpriria este papel, nos termos do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar, tampouco em violação ao art. 906 do RIR/99.
Por fim, quanto à provocação suscitada pela Declaração de voto proferida pela Conselheira Maria Lucia Aguilera, entendo que se trata de matéria estranha a este processo. E ainda que assim não fosse, atualmente a questão seria de fácil solução, devida a aplicação da Súmula CARF n. 177:
Súmula CARF nº 177
Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.  (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Acórdãos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-004.400, 1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-004.371 e 1302-003.890.
Assim, também tal argumento não seria apto a autorizar o aproveitamento do crédito pleiteado.

Conclusões

Ante todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário para negar-lhe provimento. 

É como voto.
(documento assinado digitalmente)
ALEXANDRE EVARISTO PINTO
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No mérito, trata-se de da DCOMP eletronica n® 22849.75922.231208.1.3.045032
(fls. 3/5), transmitida em 23/12/2008, cuja formalizac&o visou declarar a compensacao de debito
de estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas (IRPJ) calculado em outubro do
ano-base de 2004, com crédito do mesmo tributo correlata & antecipa¢do mensal apurada no més
antecedente, conforme abaixo especificado:

TOTAL DE CREDITO UTILIZADO NA DECLARACAD (RS): 5.680.725,72
DEMONSTRATIVO DOS DEBITOS COMPENSADOS

Cadigo Periodo de Vencimento Valor Originalde | Parcela Utilizada do
Trib./Contr. Apuracio Debite Compenzade Crédite Original
236201 Out. / 2004 30/11/2004 5.737.532.98 5.680.725.72
DARF IRPJ

PERIODO DE APURACAQ 30/09/2004

CNFT 02.012.862/0001-60

CODIGO DE RECEITA 2362

DATA DE VENCIMENTO 29102004

VALOR DO FEINCIPAL 5.737.532.98

VALOR DAMULTA 0,00

VALOR DOS JUROQS 0,00

VALOR TOTAL DO DARF £.737.531,98

DATADE :\R.R.EC:\D.‘\.(_;::I.D 29/10/2004

DEMONSTRATIVO DO CREDITO
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR
Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica

Data da Valor Original do Crédito Original na | Total do Crédire Original
Crédito Inicial Data de Transmissio Urlizado na DCOMP

Arrecadacio

29/10:2004 5.737.53298 5.737.53298 5.680.725,72

Inicialmente o crédito foi ndo homologado, conforme se verifica do Despacho
Decisério eletrébnico Rastreamento n° 849.834.130, 23/10/2009 (fl. 6), conforme abaixo
detalhado, exarado em sede da Delegacia de Administracdo Tributaria de S&do Paulo/SP
(DERAT/SP), tendo em vista a configuracdo da improcedéncia do crédito nela declarado, por se
tratar de pagamento a titulo de estimativa mensal de pessoa juridica tributada pelo Lucro Real,
cujo pormenor delimitava o aproveitamento de eventual recolhimento indevido ou a maior
apenas nas seguintes hipoteses: (1) para dedugdo do IRPJ devido ao final do periodo de apuragao;
ou (1) para compor o saldo negativo do imposto do periodo-base.

Regularmente cientificado do aludido Despacho Decisério, por via postal,
consoante AR recebido em 06/11/2009 (fl. 9), o contribuinte protocolou sua inconformidade em
08/12/2009 (fls. 10/23 e 61/74), acompanhada dos documentos de fls. 24/60 e 75/87, através da
qual submete seus argumentos de forma a contrapor as inferéncias firmadas na decisdo
administrativa, quais sejam, em sintese:

1) ApGs breve sintese dos fatos conexos as inferéncias reportadas no aludido despacho
decisorio, assenta que apds verificagdo interna do cumprimento de suas obrigacBes

tributarias (principais e acessorias), a requerente constatou que em relagdo ao ano-
calendario de 2004 a entidade realizou pagamentos a maior e/ou indevidos das
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estimativas da CSLL e IRPJ nos meses de agosto e setembro do periodo-base em
comento;

2) Partindo desta premissa, inicia a exposicdo de motivos detalhando o resultado da
analise de PER/DCOMP distinta (PER/DCOMP n° 11070.61141.231208.1.3.040042),
transmitida para fins de compensacdo de débito de estimativa da CSLL de
novembro/2004 com crédito proveniente de pagamento a maior da mesma estimativa da
CSLL de setembro/2004. Sob este aspecto, noticia todos 0s aspectos correlatos a
apuracdo do referido direito creditério, bem como os termos do despacho decisério
proferido naquela oportunidade, segundo a qual se reconheceu a existéncia do crédito
em favor da entidade no montante de R$ 190.470,25 (cento e noventa mil, quatrocentos
e setenta reais e vinte e cinco centavos), permintindo-se, assim, a homologagéo parcial
da respectiva compensacdo declarada;

3) No tocante ao crédito de IRPJ veiculado na DCOMP associado ao presente litigio,
reclama que a decisdo revela contedo decisorio distinto e contraditério aquela citada
anteriormente, conquanto 0 levantamento da apuragdo concernente ao més de
SETEMBRO/2004 tenha evidenciado que o IRPJ devido com base na elaboragdo do
Balanco de Suspensdo e/ou Reducéo, atinente ao periodo compreendido de JANEIRO a
SETEMBRO, redundou na apuracdo de base de calculo negativa;

4) Particularmente se referindo as estimativas mensais de IRPJ, certifica que a
sociedade efetuou indevidamente um pagamento no valor de R$ 5.737.532,96, em
29/10/2004, a titulo de estimativa de SETEMBRO/2004. Repisa, entretanto, que a
empresa apurou um saldo negativo no montante de R$ 556.362,30, informagdo esta
retratada na DIPJ retificadora transmitida em 08/11/2007, sob o n° 0088434586459,
evidenciando, portanto, a existéncia do crédito postulado na PER/DCOMP

5) Nesse sentido, conclui improcedente a resolugdo dada pelo despacho decisorio, uma
vez que entende inexistir qualquer vedacdo a compensacao de pagamento indevido e/ou
a maior do IRPJ ou CSLL por estimativa a época da feitura do recolhimento indevido da
antecipacdo do imposto apurado com base no Balango de Suspensdo ou Reducédo
formulado em SETEMBRO/2004. Reforca suas ilagdes contextualizando interpretacdo
dos institutos legais que viabilizariam configurar a pertinéncia de crédito oriundo de
recolhimento indevido do IRPJ-Estimativa, bem como amparariam as inferéncias
estabelecidas na PER/DCOMP n° 11070.61141.231208.1.3.040042;

6) Assenta, ainda, que a coeréncia dos atos administrativos constitui-se em corolério do
principio da moralidade administrativa e da seguranca juridica nas rela¢cbes mantidas
entre o Fisco e os contribuintes, consistindo-se em requisitos fundamentais para
compreensdo da interpretacdo dada pela Administragdo quanto aos preceitos
disciplinados nas normas tributarias e dos critérios juridicos adotados para fins de
aplicacdo da lei;

7) Sob este prisma, atesta que a contradigdo entre atos administrativos evidencia ndo so
que o art. 37 da Constituicdo Federal ndo estd sendo aplicado, como também o
descumprimento do art. 2°, caput e inciso | da Lei n° 9.784/99, visto que a autoridade
administrativa ndo logrou éxito em demonstrar com elementos de fato e os aspectos
norteadores que perfazem distinguir a presente decisdo daquela proferida em face da
apreciacdo da PER/DCOMP n° 11070.61141.231208.1.3.040042. Dessa forma, entende
que tal circunstancia ratifica a pertinéncia da pretensao reclamada e a auséncia de norma
impeditiva para compensag@o com a utilizagdo do aludido indébito tributario;

8) Protesta que o cruzamento eletrnico de dados oriundos provenientes das declaraces
ndo poderia refutar a existéncia do direito creditério do requerente, uma vez que resta
inconteste a ocorréncia de pagamento a maior da estimativa calculada no més de
competéncia, sobretudo em face da decisdo administrativa ndo ter revelado nenhum
elemento que demonstre que os valores recolhidos foram destinados para extingdo do
crédito tributario correspondente ou mesmo para compensagio de débito distinto;

9) Assim sendo, defende que o despacho decisorio carece de fundamento de fato e de
direito que ampare a causa impeditiva de homologacdo da compensacdo, uma vez que
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entende inadmissivel a determinacdo da impossibilidade de fruicdo desse direito
mediante amparo exclusivo na Instrugdo Normativa SRF n° 600/2005. Ademais, salienta
que a circunstancia nele consignado ndo representa fonte de direito que vincule o
contribuinte. Insurge-se, ainda, quanto a aplicacdo do ato normativo para fins de
alteracdo da natureza juridica de institutos definidos em lei, afrontando o principio
constitucional da legalidade. Reforca suas assertivas citando a redacéo do art. 74, 881° a
3°e 12 da Lei n° 9.430/96;

10) Renovando sua interpretacdo desenvolvida nos paragrafos anteriores, reafirma
também que o montante do IRPJ apurado no encerramento do ano-base de 2004
confirma a pertinéncia do crédito reivindicado, fato que torna ainda mais incabivel a
negativa de reconhecimento do crédito reivindicado para fins de compensacao, visto que
a protocolizagdo do pleito ocorreu em 23/12/2008. Encerra suas arglicGes citando
ementa de julgamento pelo Primeiro Conselho de Contribuintes;

11) Ante o exposto, finaliza suas assertivas requerendo o provimento integral da
manifestacdo de inconformidade e protesta do direito provar o alegado através meios
probatérios admitidas no sistema, inclusive, a juntada de documentos contabeis para
demonstracdo das exigéncias fiscais, caso necessario.

Subsequentemente, o interessado promoveu a juntada de peticdo aditiva, recepcionada
pelo CAC/PAULISTA — SAO PAULO/SP em 20/05/2010 (fls. 88/90), acompanhada de
documentacdo de fls. 91/117, por meio da qual, em apertada sintese, renova 0s aspectos
gerais que motivaram a interposi¢do da manifestagdo de inconformidade supracitada e
requer a determinacdo da suspensdo da exigibilidade do débito associado ao processo
em trdmite no drgédo de julgamento.

Em sessdo de 29 de janeiro de 2014, a 4a Turma da Delegacia de Julgamento de
Belo Horizonte, por maioria de votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade,

nos seguintes termos:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2004

PRELIMINAR. INAPLICABILIDDE DO INSTITUTO DA DECADENCIA.
INEXISTENCIA DE PRECLUSAO ADMINISTRATIVA NA FEITURA DOS
EXAMES PERTINENTES A CONFIRMACAO DA CERTEZA E LIQUIDEZ DE
CREDITO VEICULADO NA DECLARACAO DE COMPENSACAO.

Inexiste preclusdo administrativa na realizagdo da anélise dos elementos integrantes da
declaracdo de compensagdo e execucdo dos procedimentos de competéncia da
autoridade tributaria, objetivando aferir a certeza e liquidez de crédito destinado para
extincdo dos débitos nela veiculados, somente falece com o decurso do prazo de 5
(cinco) anos contados da data da entrega das respectivas declaragBes, consoante
preceituado pela legislacdo tributéria de regéncia.

PRELIMINAR. NULIDADE. AUSENCIA DE VICIO NA LAVRATURA DO
DESPACHO DECISORIO E NA REALIZACAO DE PROCEDIMENTO DE
DILIGENCIA. PROCEDIMENTOS EXECUTADOS EM CONSONANCIA COM 0S
DITAMES ESTABELECIDOS NA LEGISLACAO DE REGENCIA.

E incabivel a argliicdo de nulidade processual na hipotese em que os atos
administrativos estejam revestido de suas formalidades essenciais, em estrita
consonancia com as normas tributaria de regéncia, bem assim observado que o sujeito
passivo obteve a ciéncia de seus termos e assegurado o pleno exercicio do contraditorio
e da ampla defesa mediante interposicdo de manifestacdo de inconformidade e
contrarrazdes suplementares, cujos seus termos incluem questdes que visam refutar o
mérito da controvérsia, evidenciando sua absoluta cogni¢do quanto a congruéncia dos
aspectos motivadores e das razdes concludentes para manutencdo dos efeitos da
negativa da homologacdo da compensacéo.
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DECLARAGAO DE COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
DIREITO CREDITORIO NAO RECONHECIDO. COMPROVAGAO
INSUFICIENTE.

A insuficiéncia da apresentacdo de prova inequivoca mediante documentacdo habil e
idénea, com vistas a comprovar a existéncia de crédito proveniente de recolhimento
indevido ou a maior, acarreta a manutencdo da negativa de reconhecimento do direito
creditoério e, por conseqliéncia, a ndo-homologacdo da compensacdo declarada, em face
da impossibilidade da autoridade administrativa aferir a liquidez e certeza do crédito
declarado.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Intimada, a recorrente apresenta Recurso Voluntario em que alega (i) a alteracao
de critério juridico pela DRF, haja vista que o pedido de compensacdo relativo ao més de
agosto/2004 foi homologado enquanto o pedido relativo ao més de setembro do mesmo ano foi
indeferido; (ii) houve nova alteracéo de critério quando de diligéncia fiscal realizada em sede de
julgamento na DRJ, nesse ponto, a Recorrente entende que a autoridade lancadora elegeu apenas
um motivo para indeferir o PER/DCOMP, sendo que os demais motivos foram introduzidos por
iniciativa e ordem da DRJ, em face da determinacdo da reapreciacdo do pedido no ambito da
diligéncia, o que provocou a mudanga de critério juridico do ato administrativo recorrido; (iii)
sustenta ainda seu direito a restituicdo/compensacdo do quanto pago indevidamente a titulo de
IRPJ-Estimativa e CSLL-Estimativa; (iv) sustenta a necessaria coeréncia entre os atos prolatados
pela Administracdo; (v) defende ainda que o direito creditério da Requerente foi plenamente
acolhido pelo Fisco, haja vista que recebida, reconhecida como vélida a DIPJ-Retificadora e a
DCTF-Retificadora, que contemplam as bases legais para verificacdo do crédito e contraposicédo
ao débito confessado; (vi) defende a certeza e liquidez do crédito; (vii) Defende que ha
constituicdo de crédito tributario de forma indireta de exercicio ja decaido via indeferimento da
compensacao pleiteada; (viii) sustenta que houve homologacdo tacita e expressa das bases de
apuracdo do IRPJ; (ix) alega que houve ofensa ao art. 906 do RIR; (x) Por fim, a Recorrente vem
pleitear que esta Eg. Turma de Julgamento do CARF aprecie o presente recurso, também com 0s
fundamentos de grande relevancia trazidos pelo voto Vencido que demonstra que a compensacao
no ambito das antecipacBes de Estimativa ndo traz qualquer prejuizo & apuracdo final do
Imposto, consignando que o procedimento adequado teria sido a multa isolada em relacdo aos
meses de out/2004 e nov/2004 e ndo o indeferimento da compensagéo.

Os autos foram encaminhados a este Conselho para apreciacdo e julgamento.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade

O recurso voluntario é tempestivo e atende as demais condi¢Ges de admissibilidade,
dele tomo conhecimento.
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Meérito

A Recorrente alega inicialmente que teria havido alteracdo de critério juridico,

pois apesar de ter procedido aos mesmos procedimentos em relagdo aos periodos de apuragdo
Ago/2004 e Set/2004, encerrados em 31/08/2004 e 30/09/2004, respectivamente, tais processos
tiveram decis@es distintas e contraditorias, ou seja: (i) o pedido de compensacao relativo ao més
de agosto/2004 foi homologado; e (ii) o pedido de compensacéo relativo ao més de setembro de
2004 foi indeferido, sob o fundamento de que os recolhimentos de estimativas sdo passiveis de
compensagao somente apds o encerramento do exercicio.

Contudo, como bem observado pela decisdo Recorrida, a alteragdo de

entendimento decorreu de alteracdo da legislacdo que regulamenta a matéria a nivel infralegal.

Veja-se:

Vale ressaltar que a PER/DCOMP n° 11070.61141.231208.1.3.040042, de fato,
reclamou a existéncia de crédito de estimativa mensal da CSLL calculada em agosto do
ano-base de 2004, recolhida em 30/09/2004, cuja decisdo administrativa ndo encontrou
nenhum entrave que inviabilizasse o reconhecimento do direito creditdrio.

Impende registrar, todavia, que ante o advento da Instrugdo Normativa SRF n° 460, de
18/10/2004, publicada no D.O.U. de 29/10/2004 (IN SRF n° 460/2004), instituiu-se
proibicdo expressa de aproveitamento de crédito apurado em decorréncia de pagamento
indevido ou a maior de estimativa mensal do IRPJ e da CSLL efetuados por pessoa
juridica tributada pelo Lucro Real anual, sendo nas hip6teses previstas no dispositivo
especifico:

()

Dessa forma, certamente, seria natural aguardar que a PER/DCOMP n°
11070.61141.231208.1.3.040042, ensejasse um despacho decisério ndo homologando
integralmente a compensacéo declarada.

Entretanto, analisando o tratamento eletronico dado em relacdo nesta DCOMP
eletronica, percebe-se que a Administracdo Tributaria Federal, ndo obstante a data de
transmissdo da declaracdo, apds concluidas as verificagdes preliminares estabelecidas
pelo sistema, resguardou o direito de fruicdo do crédito oriundo de pagamento indevido
ou maior da estimativa mensal da CSLL de agosto/2004, porquanto existente em
momento anterior & eficécia juridica do dispositivo legal introduzido pelo art. 10 da IN
SRF n° 460/2004.

Por seu turno, as estimativas pagas indevidamente ou a maior a partir da data da
publicacdo estariam alcancadas pelos efeitos instituidos pelo ato normativo introduzido
no sistema tributario, ou seja, alcancando os valores recolhidos a partir de sua eficacia
juridica.

Exatamente neste aspecto, observa-se a distin¢do entre a PER/DCOMP associada ao
presente litigio, resultando em tratamento divergente ao pleito comparado.

Isto porque a andlise e processamento do despacho decisorio foram executadas sob a
égide do normativo regulador aplicavel a época da pretensa constituigdo do crédito
reivindicado (IRPJ — Estimativa — Setembro/2004), qual seja a Instrucdo Normativa
SRF n° 460/2004.

Assim, embora até se possa defender que as situagdes sdo semelhantes, houve

alteracdo no regime juridico aplicavel no préprio ato legal. Portanto, ndo ha que se falar em
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incoeréncia entre os atos praticados pela fiscalizagdo, que, concorde-se ou ndo, seguiram 0S
ditames da legislacéo.

Neste aspecto, ndo haveria como se acolher a alegacdo de que houve alteracdo de
critério juridico conquanto os periodos de agosto e setembro estavam sujeitos a limitacOes
diversas.

Contudo, note-se que ultrapassado este Obice inicial, possibilidade ou ndo de
compensacao de créditos de estimativas, € necessario que se proceda a analise do referido crédito
pleiteado, ndo havendo que se falar em homologagdo automatica ou “nova altera¢do de critério
juridico”.

Com efeito, vencida a barreira inicial, a autoridade administrativa deve proceder
analise da composicdo do crédito. Neste caso, foi 0 que aconteceu. Superado o entendimento
posto na IN 460/2008, a DRJ determinou a realizacdo de diligéncia afim de que a unidade de
origem verificasse a liquidez e a certeza do crédito tributario.

No entanto, em que pese a oportunidade que se deu a Recorrente de produzir
provas quanto ao direito creditorio pleiteado, verifica-se que a mesma ndo atendeu plenamente
aos ditames da diligéncia realizada:

7. Intimei —o em 14/02/2013 (fls.248/249), com ciéncia em 20/02/2013 (fl.250) a
apresentar:

7.1 Comprovagdo das exclusdes denominadas “Variagdo Cambial — competéncia (bx)”
(ou “Variagdoes Cambiais Ativas Ajustes (MP n® 1.858-10/1999, art.30)”) no valor de
R$ 200.495.711,15 e “Variagdo Cambial efetiva — caixa” (ou “Variagdes Cambiais
Passivas — Operagdes Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, art.30”), no valor de R$
27.902.090,04, informando datas de inicio e final da operacdo, valor da operacdo e
rendimento (se for o caso).

7.2 Comprovacdo de que ndo houve liquidagbes de Variagdes Cambiais Ativas
adicionadas nas DIPJs dos anos-cal.2002, transmitida em 06/05/2004, no valor de R$
100.790.615,72 e do ano-cal.2003, transmitida em 14/01/2009, no valor de R$
430.591.737,43, informando datas de inicio e final da operacdo, valor da operacdo e
rendimento (se for o caso).

8. ApOs Pedidos de Prorrogacdo de 07/03/2013 (fl.251), 09/04/2013 (fl.252) e
29/04/2013 (f1.253), nada apresentou quanto a Intimacédo de 14/02/2013.

9. Anexei as Fichas 04 A a 06 A, 09 A e 53 da DIPJ do ano-cal.2004 (fls.122/133),
DCTFs dos PAs janeiro, abril, julho e agosto de 2004 (fls.134/175), ndo utilizacdo do
DARF de IRPJ em pauta conforme informado pelo sistema SIEF/Doc. de Arrecadagéo
(f1.176) e DIRF de janeiro a setembro de 2004 do sistema DW DIRF (fl.177). Para fins
de andlise dos Demonstrativos dos LALURs + IRs a pagar de setembro e LALURS e
balancetes de janeiro a setembro/2004, juntei as informagdes de controle de Prejuizo
Fiscal do ano-cal.2004 do sistema SAPLI (fl.237) e partes das DIPJs dos anos-cal.2003
a 1999 (fls.238/247).

Ao analisar a composicéo do crédito pleiteado, entendeu a unidade de origem:

17. Constatei pelo sistema DW DIRF que foram declaradas retengdes pelas fontes
pagadoras que totalizam R$ 3.860.464,44, para receitas de R$ 186.681.361,95 (fl.177),
compativeis com o Demonstrativo de IR a pagar (com IRRF sobre aplicacBes
financeiras e de 6rgdos publicos de R$ 3.071.565,01 (=14.686,98+3.056.878,03 - fls.
221/222) e balancete (Receita Bruta de R$ 3.028.302.638,06 — fl.231) apresentados.
Ressalte-se que os saldos de IRRF foram totalmente deduzidos das estimativas de
outubro a dezembro/2004, conforme Fichas 11 e 12 A da DIPJ (fls.46/47).
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18. Logo, reconheco IRRF de R$ 2.646.477,44, passivel de ampliacdo para R$
3.071.565,01 conforme balancete.

()

20. Assim, reconheco o crédito de IRPJ pago de R$ 14.156.369,29, passivel de
ampliagdo para R$ 14.311.019,18.

()
22. Logo, reconheco o crédito de IRPJ compensado de R$ 21.813.922,92.

23. Foi constatado que o pagamento indevido pleiteado foi motivado pela alteracdo do
“Resultado Contabil” (item I, § 6.1). Da andlise dos balancetes contabeis de janeiro a
setembro/2004, o contribuinte, intimado em 14/02/2013, n&o respondeu até o presente:

23.1 quanto a comprovagdo das exclusdes denominadas “Variagdo Cambial —
competéncia (bx)” (ou “Variagdes Cambiais Ativas Ajustes (MP n°® 1.858-10/1999,
art.30)”) no valor de RS$ 200.495.711,15 ¢ “Variagdo Cambial efetiva — caixa” (ou
“Variagdes Cambiais Passivas — Operagdes Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, art.30”),
no valor de R$ 27.902.090,04, informando datas de inicio e final da operacdo, valor da
operacdo e rendimento (se for o caso) — ndo respondeu. Glosar R$ 200.495.711,15 e R$
27.902.090,04 nos termos do art.39 da lei n® 9.784/1999;

23.2 quanto a comprovagdo de que ndo houve liquidagdes de Variagdes Cambiais
Ativas adicionadas nas DIPJs dos anos-cal.2002, transmitida em 06/05/2004, no valor
de R$ 100.790.615,72 e do ano-cal.2003, transmitida em 14/01/2009, no valor de R$
430.591.737,43, informando datas de inicio e final da operacdo, valor da operacéo e
rendimento (se for o caso) — ndo respondeu;

24. Assim, teremos a seguinte reconstituicio do Demonstrativo do IRPJ devido
(fls.221/222, valores em R$):

Luero Liquido antes da CSLL 368.307.246,60
Total de Adigdes 79.795.264,17
Total de Exclusdes (230.511.783.03)

Exclusées glosadas

Variacdo Cambial-competéncia (bx) 200.495.711.15
Variagdo Cambial efetiva — Caixa 27.902.090.04
Lucro Real 445.988.528.93

Compensagio Prejuizo Fiscal Periodos Anteriores  (65.277.218.32) (1)

Lucro Real apds compensacio Prej.Fiscal anter. 380.711.310.61
IRPTJ aliquota de 15% 57.106.696,59
IRPJ 10% x (380.711.310.61-180.000.00) 38.053.131.06
IRPJ devido 05.159.827.65

25. Logo, o IRPJ devido reconstituido é de R$ 95.159.827,65.
()
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27. Logo, constatei para o periodo de apuracédo de janeiro a setembro/2004 IRPJ a pagar
de R$ 55.963.320,54 (com saldo de IRPJ a pagar de R$ 50.225.787,56 ), nao
configurando-se para 0 DARF, ¢6d.2362, PA set/2004, arrecadado em 29/10/2004, no
valor original de R$ 5.737.532,98 pagamento indevido ou a maior do que o devido, por
falta de certeza e liquidez, nos termos do art.170, caput da lei n® 5.172/1966 (CTN).

Este foi justamente o posicionamento prevalecente no acordao recorrido:

Sob esta perspectiva, em decorréncia da falta da apresentacdo da documentacdo
probatéria necessaria a verificagdo da legitimidade das deducdes computadas na
apuracdo da base imponivel da estimativa mensal reportada no “Demonstrativo das
bases de célculo do IR e CS”, reproduzida na DIPJ/2005, a recomposi¢do da base
imponivel do IRPJ mostrou-se totalmente incompativel com as informagdes assentadas
pelo requerente.

Por sinal, exatamente em face da atinente apuracdo concernente ao periodo de janeiro a
setembro do ano-calendério de 2004 resultou na determinacdo do IRPJ a pagar muito
superior ao recolhimento efetuado contribuinte, pormenor que confirma a inexisténcia
do crédito reivindicado.

Apesar da clareza dos fundamentos adotados para negativa do crédito pleiteado, a
Recorrente em seu Recurso ndo os impugna especificamente, apenas reafirmando que seu direito
creditério foi plenamente acolhido pelo Fisco, haja vista que recebida, reconhecida como valida
a DIPJ-Retificadora e a DCTF-Retificadora, que contemplam as bases legais para verificacdo do
crédito e contraposicao ao débito confessado.

Alega ainda que na DIPJ do periodo é possivel verificar que na apuracdo mensal
da estimativa de setembro, foi apurado saldo negativo de CSLL no montante de R$ -
648.692,41. Essa mesma apuracdo foi declarada/constituida pela Peticionaria em sua DCTF.
Quando do envio da DCTF original, em 12/11/2004, foi apurado e recolhido o valor de R$
5.737.532,98 a titulo de estimativa de IRPJ do més de setembro. Constatadas divergéncias na
apuracdo, em 19/10/2007, foi transmitida DCTF retificadora do 3° trimestre de 2004, onde se
retificou a apuracao de setembro para saldo zero a pagar de estimativa, tendo em vista a apuracéo
do saldo negativo de R$ - 556.362,30 (informado na DIPJ).

Em 18/01/2009 houve a transmissdo de uma nova DCTF retificadora, que € a
declaracdo atualmente ativa, onde se manteve 0 montante o débito “zerado" de IRPJ e CSLL de
setembro de 2004 (Doe. O1).

Contudo, tais alegacGes ndo afastam as conclusfes alcancadas pela DRJ com
amparo na diligéncia fiscal realizada, configurando-se matéria ndo impugnada. Portanto, ndo ha
fundamentos para a reforma do acérdao recorrido.

De mais a mais, sem razdo a Recorrente no que afirma que se trata de constituicao
indireta de crédito tributario relativo a exercicio ja decaido. Isto porque, conforme entendimento
do Superior Tribunal de Justica (STJ) consolidado no verbete sumular n. 436: “A entrega de
declaracédo pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributario, dispensada
qualquer outra providéncia por parte do fisco”.

Nessa linha, importa registrar que, nos termos do § 69° do art. 74 da Lei n.
9.430/1996, a declaracdo de compensacdo constitui confissdo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados.

Assim, ndo ha que se falar em lancamento ou constituicdo indireta de crédito
tributario, posto que sua confissdo ja cumpriria este papel, nos termos do entendimento do
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Superior Tribunal de Justica, ndo havendo que se falar, tampouco em violacdo ao art. 906 do
RIR/99.

Por fim, quanto a provocacdo suscitada pela Declaracdo de voto proferida pela
Conselheira Maria Lucia Aguilera, entendo que se trata de matéria estranha a este processo. E
ainda que assim ndo fosse, atualmente a questdo seria de facil solucdo, devida a aplicacdo da
Sumula CARF n. 177:

Simula CARF n° 177
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sesséo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensacdo
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas ou
pendentes de homologacdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Acotrddos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-004.400,
1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-004.371 e 1302-
003.890.

Assim, também tal argumento ndo seria apto a autorizar o aproveitamento do
crédito pleiteado.

Conclusodes

Ante todo o exposto, conheco do Recurso Voluntario para negar-lhe provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
ALEXANDRE EVARISTO PINTO



